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PROJETO DE LEI     /2024                                          Niterói, 16 Abril de 2024

Inclui no Calendário Oficial do Município, o “Dia do Auxiliar de Administração Escolar”, a ser comemorado, anualmente, no dia 15 de Outubro.


Art. 1º. Incluí no Calendário Oficial do Município, o “Dia do Auxiliar de Administração Escolar”,das escolas públicas e privadas , a ser comemorado, anualmente, no dia 15 de outubro.
Art. 2º. Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal, na data de comemoração estipulada no caput do art. 1º realizarão as divulgações sobre o tema em seus canais oficiais, visando a propagação e reconhecimento do “Dia do Auxiliar de Administração Escolar".

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


                                Plenário Brígido Tinoco, 16 de Abril de 2024
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JUSTIFICATIVA:  
           
O projeto de lei propõe a inclusão no Calendário Oficial do Município do “Dia do
Auxiliar de Administração Escolar”, das escolas públicas e privadas, a ser comemorado,anualmente, em 15 de outubro. Esta iniciativa visa reconhecer e homenagear o papel fundamental desempenhado pelos auxiliares de administração escolar na comunidade educacional.

Os auxiliares de administração escolar desempenham uma variedade de funções
essenciais para o funcionamento eficiente das escolas. Eles ajudam a manter a ordem e o bom funcionamento das instituições de ensino, lidando com questões administrativas,logísticas e de apoio aos alunos, professores e equipe administrativa. Seu trabalho muitas vezes passa despercebido, mas é indispensável para garantir que as escolas funcionem sem problemas.

Ao estabelecer um dia dedicado a esses profissionais, a lei proposta reconhece sua
importância e valoriza suas contribuições para a comunidade educacional. Além disso, a celebração anual do ”Dia do Auxiliar de Administração Escolar” oferece uma
oportunidade para destacar publicamente seu trabalho e promover a conscientização sobre sua relevância.

A realização de divulgações sobre o tema por parte dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, conforme estipulado no artigo 2º da lei proposta, contribuirá para aumentar a visibilidade do “Dia do Auxiliar de Administração Escolar” e promoverá o reconhecimento público desses profissionais.

Em suma, a inclusão deste dia no calendário oficial do município é uma medida justa e necessária para reconhecer e homenagear os auxiliares de administração escolar,
destacando sua importância vital para o funcionamento das escolas e para a promoção da educação de qualidade.
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